
REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
CONGRATULAÇÃO” às Equipes da
Polícia Militar: Cb PM Rupolo e Cb PM
Franco da Viatura M-10304; e Cb PM
Edivanildo e Cb PM Ronessi da Viatura
M-10309 que em patrulhamento pela
Avenida dos Estados, na altura do Parque
Capuava através de um denunciante
localizou mais um desmanche de motos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Não posso deixar passar esta ocorrência despercebida dentre tantas outras que também
merecem e deveriam ser congratuladas, pois ao acompanhar o trabalho destes “MEUS
IRMÃOS DE FARDA” vejo que estão mais ativos e perspicazes tirando das ruas quadrilhas
e bandidos que circulam livremente por aí.
 
 
 
Foi no dia 28 de novembro, quinta-feira, que nossa equipe policial ao passar em
patrulhamento pela Avenida dos Estados, na altura do Parque Capuava foi parada por um
homem que não quis se identificar, porém fez uma denúncia anônima.
 
 
 
Informou que na Favela do Capuava, na rua Costa Dourada, numa casa onde tem um
coqueiro grande havia várias motos roubadas.
 
 
 
Diante da informação as equipes prosseguiram pro local e ao deparar com a residência
avistou pelo muro as motocicletas e um indivíduo maior que cuidava do local.
 
 
 
Os policiais entraram e acharam: 01 moto Fazer 600 PL – FFZ 0071 (produto de roubo), 02
moto Kawasaki PL – EET6830 (produto de roubo), várias peças de moto, e 01 aparelho
inibidor de sinal (conhecido como capetinha) para cortar o sinal de rastreadores para
ludibriar possíveis seguradoras, para que as mesmas não consigam localizá-los.
 
 
 
Preciso falar o quão importante é o trabalho de vocês para toda nossa população andreense
e das regiões ao redor, pois não medem esforços muito menos se escondem atrás do perigo
que é a vida de um policial que vive atrás de marginais e foras de lei que se encontram
muito bem armados hoje em dia.
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“VOCÊS” estão sempre prontos a atender qualquer chamado de socorro de nossa
população e na maioria das vezes não tem o devido reconhecimento, sendo ainda criticados
e julgados injustamente por atos que não cometem.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA “
VOTO DE CONGRATULAÇÃO” às Equipes da Polícia Militar: Cb PM Rupolo e Cb PM
Franco da Viatura M-10304; e Cb PM Edivanildo e Cb PM Ronessi da Viatura M-10309 que
em patrulhamento pela Avenida dos Estados, na altura do Parque Capuava através de um
denunciante localizou mais um desmanche de motos.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando do 10º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano e ao Comando do 10º BPM/M - 3ª Cia. solicitando que o mesmo
dê conhecimento aos policiais que participaram desta ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                              Req. 222/19
 
 
 
 
Ciências: 1) SÉRGIO FERREIRA BISPERSO - Tenente Coronel 10º Batalhão da Policia Militar Metropolitana, 2) SR. COMANDANTE - Comandante

3ª Cia. do 10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de dezembro de 2019.

 
 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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